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Cria e distrite de
Vila Quebrache, ne muni
cipio de Apauriléndia,

0 GOVERNADOR DO ESTADY DE MATO GROSSO 3
Fago saber que a Assembleia Legislaciva

do Estado decreta:

Artige 1% - Fica criado o distrito de Vi
la Quebrache, ne muric{pio de Apauriléndia, cujes limi
tes serao o8 seguintes: partinde da féz do rie Quebra
che, no rie Parand, pelo primeire acima até a sua  cabe
ceira; dai seguindo os limites com o municipie de Bata
guassu, per uma reta até a redovia federal que liga Bata
guassu & Camps Grande; seguinde pela rodevia mencienada,
na diregac de Campo Grande, até o ponte de intercessas ,
nela, de prolongamente da linha direcional média de Tio
Quiterei; dai, per uma reta, até a cabereira do cérre ge
Quiteroi, per €ste abaixo até a sua £8z ne Tie Parand ;
por €éste acima até a £6z do cdrrege Quebracho, pento de

partida,

Artige 22 - Epta lei entrard em vigor a
12 de janeire de 1 969, revegadas as dispesigoces en
contrdrie,
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